
Parágrafo segundo: Não será permitida a inclusão de empregado contratado em regime de 
tempo parcial (artigo 5 8-A da CLT)T 

Parágrafo terceiro: Os descontos realizados pelos empregadores obedecerão as tabelas 
vigentes junto às operadoras dos planos de saúde. 

Parágrafo quarto: As Empresas divulgarão aos seus empregados as respectivas tabelas de 
participação dos mesmos nos custos do beneficio, até 60 (sessenta dias) após a assinatura e 
divulgação desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo quinto: Visando evitar maiores custos com a manutenção dos Planos e 
estabelecer mecanismo de controle de utilização sobre consultas e exames médicos, será 
aplicado o critério de coparticipação também no que se refere a todas as consultas e exames, 
cabendo ao empregado o pagamento da taxa de coparticipação cobrada pela operadora do 
Plano de Saúde (inclusive no que se refere aos dependentes), limitado a 5% (cinco por cento) 
do salário base para os empregados que recebem o piso da categoria e 10% (dez por cento) do 
salário base para os empregados que recebem salário superior ao piso da categoria. 

Parágrafo sexto: As Empresas que não adotarem a coparticipação promoverão apenas o 
desconto atinente à mensalidade, conforme previsto no caput. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONVÉNIO DE ASSISTÊNCIA 
ODONTOLÓGICA 
As Empresas colocarão à disposição dos seus empregados e seus dependentes legais 
Assistência Odontológica ou convénio com entidade especializada em Plano de Assistência 
Odontológica, possibilitando aos mesmos o acesso a tratamento odontológico básico, a 
preços subsidiados e formas facilitadas de pagamento, sem ónus para as Empresas. 

Parágrafo único: A adesão ao plano pelo empregado será opcional, ficando as Empresas 
autorizadas a promover o desconto do valor total na folha de pagamento do empregado, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 


